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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

  

Processo: 00003503820058150351 

 

                              MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ALVES DO ESPIRITO SANTO IRMAO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar para ao final requerer o que segue: 

Em que pese a decisão de ID 56775907 - Decisão, vem postular novamente pela reconsideração do 
pedido de desbloqueio referente ao protocolo 20070000355587, no valor de R$ 18.262,16 junto aos 
Bancos Citibank e Sicredi, visto que os extratos juntados ao processo nos IDS 52211902 - 
Petição e 55830386 - Petição, comprovam que as referidas constrições judicias foram realizadas em 
março de 2007, conforme verifica-se abaixo: 
 

• Comprovação do bloqueio ocorrido em face do Banco Citibank: 
 

  
 

 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=1776136&ca=0d197be3a843b914bd061018cb6137c18446e63fe7cab6fd41c6d982ae2c4ceff1355f36e61876a9def8deecf1fac1d719a858d24851bd20
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=1776136&ca=0d197be3a843b914bd061018cb6137c18446e63fe7cab6fd41c6d982ae2c4ceff1355f36e61876a9def8deecf1fac1d719a858d24851bd20
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=1776136&ca=0d197be3a843b914bd061018cb6137c18446e63fe7cab6fd41c6d982ae2c4ceff1355f36e61876a9def8deecf1fac1d719a858d24851bd20
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=1776136&ca=0d197be3a843b914bd061018cb6137c18446e63fe7cab6fd41c6d982ae2c4ceff1355f36e61876a9def8deecf1fac1d719a858d24851bd20
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• Comprovação do bloqueio ocorrido em face do Banco Sicredi. 
 

 

 

 Ademais, ressaltamos que somente foi possível obter a documentação comprobatória em questão, 
devido a isso, caso V. Exa., entenda que a mesma é insuficiente para a comprovação quanto à existência 
de bloqueios ativos, vem o réu requerer que V. Exa., determine a expedição de ofícios para as instituições 
financeiras, de modo que informem acerca da existência de valores bloqueados sob o protocolo nº 
2007000355587.  

Cumpre esclarecer ainda que, nos prints supracitados há a indicação demonstrando que os bloqueios 

foram realizados em contas de titularidade da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e contém 

informações como: os números das agências e contas bancárias. Desta forma, esclarecemos que o CNPJ 

Nº 61.074.175/0001-38 é pertinente a antiga seguradora Vera Cruz Seguradora, atualmente 

denominada MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, motivo pelo qual em alguns extratos há variação de 

denominação em relação à titularidade da empresa.  

Desta forma, em virtude do exposto, vem reiterar o pedido de expedição dos comprovantes de 
desbloqueio das contas supracitadas, através expedição de ofício para as instituições financeiras 
Citibank e Sicredi, para que estas cumpram com a ordem de desbloqueio referente ao valor de 
R$18.262,16 - protocolo nº 2007000355587, propiciando assim, ao patrono do réu demonstrar ao 
cliente a inexistência de bloqueios em contas financeiras. 

Além disso, na decisão de ID 56775907 - Decisão,  foi determinada a transferência dos valores 
bloqueados em favor da ré. Ocorre que, compulsando os autos, não há informação de que os referidos 
valores foram transferidos para contas judiciais vinculadas ao juízo, desta forma, devido a permanência 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=1776136&ca=0d197be3a843b914bd061018cb6137c18446e63fe7cab6fd41c6d982ae2c4ceff1355f36e61876a9def8deecf1fac1d719a858d24851bd20
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de bloqueios ativos, vem postular pela EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, para que 
procedam com os desbloqueios referentes ao montante de R$18.262,16 - protocolo nº 
2007000355587, em face dos Bancos do Brasil, Santander e Itaú, conforme determinado. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 26 de abril de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


